

LEI Nº 493/2002

Autoriza o Prefeito Municipal AdQUIRir IMÓVEL E RECEBER escritura PUBLICA de compra e venda E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a adquirir e receber a respectiva Escritura Pública de Compra e Venda de lote urbano localizado no Bairro Novo Diamantino com área  total de 126.575,75M² (Cento e Vinte e Seis mil, Quinhentos e Setenta e Cinco vírgula Setenta e Cinco metros quadrados) a ser adquirido do Sr. Luis Carlos Daronco tendo as características e confrontações seguintes:

I - AO NORTE segue por uma orientação magnética de 48º30’NE com uma distancia de 242,00 metros limitando com a Rua da Palha; AO SUL com o rumo magnético 46º30’SW com uma distancia de 171,00 metros, divisando com Luiz A.Brustolin; AO LESTE com uma  orientação magnética de 43º00’SE com 380 metros, confinando com Olirio Fabri. AO OESTE  com uma orientação  magnética 51º00’NW com uma distancia de 380,00 metros, confinando com Sebastião  F. Martins. Perfazendo uma área de 78.470,00M². Devidamente  registrada a margem do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Diamantino, Estado de Mato Grosso na matricula 11.853, fls., 001 verso, do livro Nº 2- Registro Geral, Registrado sob nº 2/11.853 em 05.12.02. 

II –AO NORTE com 185,60 metros limitando com Rua projetada; AO SUL com 170,50 metros, limitando com Salvador Marques; AO LESTE com 240,00 metros, limitando com Adonias Leite da Silva; AO OESTE com 299,00 metros limitando com quem de direito. Perfazendo uma área de 48,105,75M². Devidamente  registrada a margem do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Diamantino
Estado de Mato Grosso na matricula 9.650, fls., 01 verso, do livro Nº 2- Registro Geral, Registrado sob nº 4/9.650 em 03.12.02

Art. 2º - A área adquirida destina-se a projetos de construção de casas populares.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as  disposições em contrário.
Diamantino 09 de dezembro de 2002.

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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